
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO
Estado de São Paulo

LEI Nº 1.060/14 DE 08 DE AGOSTO DE 2.014. 

"EMENDA  ADITIVA  Nº  01/14  À  LEI
1.058/14 DE 15 DE JULHO DE 2014”.

EDIMAR  DONIZETE  ISEPAN, Prefeito  do
Município de Paraíso,  Estado de São Paulo,  no uso de suas  atribuições
legais, F A Z   S A B E R, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Fica acrescido ao Artigo 1º, o Parágrafo único.

Parágrafo  Único-  “Fica  o  Poder  Legislativo  Municipal,  autorizado  a
contratar de modo excepcional e justificado, por extrema necessidade de
assessoramento jurídico imediato, por tempo determinado, até 31/12/2014,
um  Procurador  Jurídico  Legislativo,  enquanto  não  efetivado  o  referido
cargo.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 08 DE AGOSTO DE
2.014.

EDIMAR DONIZETE ISEPAN
          Prefeito Municipal 
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